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Secretaria de Apoio Parlamentar

RESOLUÇÃO Nº 019/2024

CRIA A COMISSÃO DE CONTROLE

INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL

DE CAMPINA GRANDE, PB, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande,

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES,

em Sessão realizada no dia 10 de abril de 2024,

APROVOU e ela PROMULGA a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1º Fica criada a Comissão de Controle Interno

da Câmara Municipal de Campina Grande,

composta por no mínimo 03 (três) servidores do

quadro efetivo da Câmara Municipal de Campina

Grande, com atribuições de promover verificações,

conferências, glosas e demais providências

pertinentes para o regular processamento da

documentação comprobatória apresentada, bem

como referendar o pagamento da despesa de

caráter indenizatório.

Art. 2º Compete à Comissão de Controle Interno da

Câmara Municipal o exame dos comprovantes das

despesas realizadas em razão de atividade inerente

ao mandato parlamentar quanto aos aspectos

relativos à adequação do documento fiscal com a

despesa realizada à luz da Resolução nº 017/2024,

com exclusão de qualquer avaliação ou

responsabilidade quanto à observância de normas

eleitorais, tipicidade ou ilicitude.

Art. 3º Ato da Presidência nomeará os membros da

Comissão de Controle Interno da Câmara Municipal,

pelo período de 01 (um) ano, podendo ser

substituída a qualquer tempo por Ato da Mesa

Diretora.

Art. 4º Fica instituída a gratificação para os

membros que fazem parte da Comissão de Controle

Interno da Câmara Municipal, até 50% do

vencimento base.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina
Grande, Casa de Félix Araújo”, em 10 de abril de
2024.
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